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 RESUMO 

O paradigma jurídico moderno, dominante até pouco tempo, tomava o direito 

como uma experiência racional e universalista, com monopólio da criação e aplicação 

normativa na figura do Estado em razão da suposta homogeneização dos direitos 

fundamentais. No campo constitucional a repercussão deste modo de pensar-fazer é 

conectada com a narrativa da história nacional e a conjunção desses elementos revela 

símbolos importantes para compreender o período de concepção da Constituição de 1988, 

evento objeto desta investigação.  Analisamos a atuação das comunidades negras rurais 

na Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988, principalmente como sua atuação 

produziu resultados no debate público sobre os direitos das comunidades quilombolas. 

Tem-se o intuito de aprofundar as compreensões sobre a presença das comunidades 

quilombolas para a construção das suas próprias garantias constitucionais e como esses 

sujeitos atuam nos eixos que dão base para o estado democrático moderno. A pesquisa 

tem como método a análise de documentos e análise bibliografias que narram o contexto 

histórico, social, político dos movimentos negros no período da Assembleia Constituinte 

de 1987/1988. A partir disso, verifica-se que a incidência das comunidades negras rurais 

na esfera pública é dirigida para a fortificação de sua experiência como sujeito político e, 

principalmente, a defesa da vida quilombola como matéria constitucional. Essa presença 

quilombola, desvela o antagonismo inerente a identidade brasileira aliada ao conflito do 

“Eu” e do “Outro” não-quilombola, o que dá subsídios para compreensão da crise do 

sujeito constitucional branco germinando nestes, um medo subjetivo e social, bem como 

o quilombo tem uma narrativa constitucional, acessível a partir da inscrição do art. 68 do 

ADCT, mas que extrapola a dimensão normativa. 

 

Palavras-chave: Quilombos; Constitucionalismo; Assembleia Nacional Constituinte; 

movimento negro rural; pluralismo jurídico. 

 

 



    

 

ABSTRACT 

The modern legal paradigm, dominant until recently, took law as a rational and 

universalist experience, with a monopoly of normative creation and application in the 

figure of the State, due to the supposed homogenization of fundamental rights. In the 

constitutional field, the repercussion of this way of thinking-doing is connected with the 

narrative of national history, and the conjunction of these elements reveals important 

symbols to understand the period of conception of the 1988 Constitution, the object of 

this investigation. We analyzed the performance of rural black communities in the 

National Constituent Assembly of 1987/1988, mainly how their performance produced 

results in the public debate on the rights of quilombola communities. It is intended to 

deepen the understanding of the presence of quilombola communities for the construction 

of their own constitutional guarantees and how these subjects act on the axes that provide 

the basis for the modern democratic state. The research has as its method the analysis of 

documents and analysis of bibliographies that narrate the historical, social and political 

context of the black movements in the period of the Constituent Assembly of 1987/1988. 

From this, it appears that the incidence of rural black communities in the public sphere is 

aimed at strengthening their experience as a political subject and, mainly, the defense of 

quilombola life as a constitutional matter. This quilombola presence reveals the 

antagonism inherent to the Brazilian identity allied to the conflict of the “I” and the non-

quilombola “Other”, which gives subsidies for understanding the crisis of the white 

constitutional subject germinating in these, a subjective and social fear, as well as the 

quilombo has a constitutional narrative, accessible from the inscription of art. 68 of the 

ADCT, but which goes beyond the normative dimension. 

 

Keywords: Quilombos; Constitutionalism; National Constituent Assembly; rural black 

movement; legal pluralism. 
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1 INTRODUÇÃO 

 O Trabalho de Conclusão de Curso buscou averiguar como a agência negra rural 

teve repercussão na Assembleia Nacional Constituinte 1987/1988 - ANC, principalmente 

no que se refere aos direitos das comunidades quilombolas e como se deu o alcance no 

debate público e possibilitou garantias constitucionais para esses sujeitos. Investiga-se: 

Como os movimentos rurais negros contribuíram nas disputas jurídico-políticas para 

inscrição do art.º 68 do Atos de Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da 

Constituição Federal da República de 1988? 

A partir disso, tem-se o objetivo de analisar o alcance do movimento negro rural 

na construção de um discurso jurídico-político que subsidiou a inscrição do art. 68 do 

ADCT na Constituição Federal de 1988. O objetivo principal irá decompor-se  em dois 

objetivos específicos, que serão: i) examinar a inserção dos movimentos negros rurais em 

momento pré-constituinte na construção de um discurso constitucional que se materializa 

na inscrição do art. 68 do ADCT; ii) investigar as redes de interação, bem como as 

disputas discursivas entre o movimento negro rural e o movimento negro urbano para 

construção do art. 68 do ADCT; 

O interesse sobre esse problema emerge na trajetória da graduação como 

pesquisadora, fixando-se no estudo dos quilombos no campo constitucional. Tudo teve 

início com meu primeiro Projeto de Iniciação Científica – PIBIC intitulado “Quilombos 

e Constituição: uma análise de discurso dos autos da ADI 3239”, produzido entre os anos 

de 2017 e 2018 com a orientação do prof. Dr. Guilherme Scotti e coorientação do prof. 

Dr. Rodrigo Portela. 

 Inclusive, o presente Trabalho é continuidade de meu Projeto de Iniciação 

Científica – PIBIC produzido no ano de 20211. Deste modo, desde meu primeiro PIBIC, 

a questão surgiu ao deparar-se com as problemáticas construídas nas narrativas sobre os 

quilombos no Brasil. Em que o quilombo se apresenta como uma imagem cristalizada, 

personificada na imagem de Zumbi dos Palmares, e que se mostra como um espaço de 

fuga do escravo no período do Brasil colonia (GOMES, 2015; NASCIMENTO, 2018; 

GOMES, 2019). 

 
1 Cujo objeto era o alcance do movimento negro rural na construção de um discurso jurídico-político que 

subsidiou a inscrição do art. 68 do ADCT na Constituição Federal de 1988. 
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Assim, a insatisfação e a busca para compreender como essa imagem é construída 

e permeada na narrativa constitucional, tornou-se um campo frutífero para 

desenvolvimento de pesquisa. Para isso, integrei um grupo de estudos chamado 

“Constitucionalismo e Quilombo” que ocorreu no ano de 2020, no qual pude aprofundar 

meu conhecimento e perceção sobre a história das comunidades quilombolas. 

Ocorre que sobreveio o cenário da pandemia que afetou todo o mundo e atingiu 

de forma grave e ímpar as comunidades quilombolas.  Atualmente, o total de casos 

contabilizam 301 óbitos, 5.666 confirmados e 1492 monitorados2. Um quadro 

extremamente grave, principalmente, em razão da continuidade dessas comunidades 

envolverem a valorização dos mais velhos e transmissão de histórias orais. 

Em decorrência do meu contato com a temática, pude colaborar com a 

organização e qualificação de dados que possibilitou trazer provas para o ajuizamento da 

ADPF 742 que tinha, entre diversos objetivos, a elaboração de plano nacional de 

enfrentamento da pandemia covid-19 no que concerne à população quilombola, versando 

providências e protocolos sanitários que assegurassem a eficácia da vacinação na fase 

prioritária, com a participação de representantes da Coordenação Nacional de Articulação 

das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ). 

Como metodologia, foi utilizada a análise de documentos e a revisão bibliográfica. 

Tendo como referência o objeto da pesquisa priorizou documentos que abrangiam o 

período anterior a data da Assembleia Nacional Constituinte em 1988, assim, buscou-se 

documentos entre o período de 1986 até 1988. As buscas ocorreram em diversas 

plataformas como veículos jornalísticos, arquivos oficiais da assembleia constituinte, 

buscas genéricas na plataforma google e também em bibliografias vinculadas a história 

das comunidades negras rurais no Brasil.  Sendo escolhida como palavra-chave para 

pesquisa nesses documentos os termos “quilombo” ou “quilombos”. 

De início, delimita-se como movimento negro rural, a articulação criada entre as 

comunidades quilombolas e o movimento negro de diálogo e luta para efetivação de 

direito para as comunidades negras que reivindicam território. 

 A coleta de documentos foi o método escolhido por viabilizar fragmentos de 

memórias ou registros históricos de diversas formas e sob olhares diferentes. O que é 

importantíssimo quando falamos em sujeito constitucionais, como as comunidades 

quilombolas, que foram historicamente silenciadas e apagadas na construção da narrativa 

 
2 Observatório da Covid-19 no Quilombos. 2022. Disponível em: < https://quilombosemcovid19.org/>. 

Acesso em: 12.03.2022. 



   14 

 

nacional e também em seu papel como sujeitos constitucionais ativos que foram capazes 

de delinear parâmetros democráticos e “constitucionais” àquele momento histórico. 

Deste modo, conforme Hull (2012), os documentos históricos constroem, 

desconstroem e modificam a narrativa. Isto é, governar os “papeis” é essencial para 

funcionamento de um Estado-nação. Tendo como referência o marco constitucional de 

1988, um conjunto de documentos contribuem para ampliar a captura de um momento 

histórico por diversos olhares, tanto dos atores desse evento, quanto das significações 

para o seu conteúdo. Ressignificando, até mesmo, documentos institucionais e 

viabilizando um olhar para esses documentos que rompam com uma ideia de separação 

entre instituição e sociedade, o que contribui para uma dialeticidade entre sujeitos 

constitucionais e o Estado constitucional.  

Dentre diversos documentos encontrados, em razão da busca por uma análise 

proveitosa, para compreender o papel das comunidades negras rurais como sujeitos 

constitucionais, foram escolhidos apenas 3 documentos. Sendo eles, um documento 

midiático e dois documentos de movimento social. Essas categorias foram pensadas a fim 

de contemplar um espectro mais alargado do momento histórico e as nuances que esses 

documentos podem trazer para a analise.  

O primeiro documento trata-se de uma reportagem encontrada no acervo online 

do próprio jornal3 “O Estado de São Paulo” em dezembro de 1987 (Anexo C). A matéria 

tem como manchete o nome “Os escravos do interior fugiam para o litoral”, nela esta 

expresso o temor quanto a aprovação do art. 25 da constituinte que, dentro das propostas 

presentes, dispunha sobre a titularidade dos territórios quilombolas e a devida 

desapropriação. O segundo documento trata-se de uma carta-convite4 para Convenção 

Nacional do Negro e a Constituinte que foi realizada em agosto de 1986 em Brasília/DF 

(Anexo A). A Convenção tinha como objetivo principal a criação de um documento que 

proporcionasse a questão do “negro na constituinte”. 

 Por último, fora analisado o documento redigido a partir da Convenção 

supramencionada, registrado em cartório (Anexo B). Este documento foi obtido através 

da leitura da dissertação de Nara Menezes Santos5, intitulada “Movimento Negro em 

Brasília: Memórias da Ditadura” publicada em 2019. É Possível extrair do produto da 

 
3 Acervo Estadão. Disponível em: < https://acervo.estadao.com.br/>. Acessado em: 30/07/2020. 
4 Acervo Enfpt. Disponível em: < https://www.enfpt.org.br/acervo/ >. Acessado em: 12/03/2022. 
5 O documento redigido a partir da Convenção por Graça Santos, Maria Luiza Junior e Maria Lucia Junior, 

registrado em cartório e era um arquivo pessoal de Graça do Santos, uma das entrevistas por Santos “Anexo 

F” de sua dissertação em 2019. 
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Convenção, a participação ativa do movimento negro urbano e rural, como sujeitos 

constitucionais, incluindo, a garantia do título de propriedade das terras as comunidades 

negras remanescentes de quilombos, em meio rural ou urbano. 

A presente pesquisa é de grande importância pessoal, principalmente, em razão 

da temática racial permear minha existência e cotidiano, mas também, por ter uma íntima 

ligação com a questão quilombola por já ter estudado no campo do direto e por 

compreender as comunidades negras rurais como importante agência na luta 

contracolonial e emancipadora da população negra. Em verdade, não existe pretensão 

alguma em construir uma nova história ou afirmar uma única verdade, mas somente fazer 

uma análise de alguns documentos históricos e relatar uma perceção de um enredo com 

eventos e personagens negros, sendo orientado pela notável contribuição da agenda 

quilombola na construção da “constituição cidadã”. 

Ademais, indica, não só uma luta por direitos e garantias fundamentais, mas 

indica, também, uma tensão epistêmica inerente universalidade do discurso constitucional 

na modernidade. O que, por meio do estudo das comunidades negras rurais, emerge uma 

necessidade de reapropriação crítica da história constitucional brasileira para, assim, 

contextualizar de forma concreta o direito constitucional de sujeito subalternizados 

historicamente. Deste modo, de início, descrevo o cenário teórico-metodológico em que 

o constitucionalismo se encontra, muitas vezes ainda apoiado no monopólio da produção 

jurídica estatal.  

Ou seja, torna-se valido e reconhecido somente uma única ordem jurídica que se 

perdura em um monopólio de interpretação e aplicação da norma jurídica e que teria como 

objetivo principal a homogeneização dos direitos. Destaca-se, então, a importância da 

oralidade como fonte necessária para o Direito e a ampliação do entendimento do que 

seriam fontes do direito. Tendo em vista, a busca pelo enfrentamento ao apagamento dos 

sujeitos na histórica constitucional e a centralidade desses sujeitos como “autores da 

própria história”. 

Em um segundo momento, valendo-se de dois dos documentos já mencionado 

acima, a carta-convite e o documento produto da CNNC, será apresentado o contexto de 

mobilização democrática pré-constituinte de 1988 e como o movimento negro rural, 

movido pela possibilidade de redemocratização e pela busca por maior igualdade racial, 

empenhou-se em participar do debate constitucional que ocorria na época. 

E por último, a partir da análise da reportagem do Estadão, validar a 

potencialidade desses documentos para compreensão da luta quilombola. Assim, pretende 
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apresentar o constitucionalismo como uma experiência, e demonstrar que as comunidades 

negras rurais são sujeitos constitucionais, ainda que no encontro desses sujeitos com o 

“outro” sejam permeado por conflitos, medos e um menosprezo, apresentando, assim, a 

agência quilombola como movimento social constitucional capaz de contrariar os limites 

da teoria constitucional. 
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2 CAPÍTULO I – O ECO DAS VOZES NEGRAS NA CONSTITUINTE DE 1987 

Em um primeiro momento, busca-se compreender quais elementos do debate 

jurídico emergente a época contribuiu para o apagamento das vozes negras na constituinte 

de 1987. E como o paradigma jurídico eurocêntrico fornece subsídios para validar e 

legitimar formas específicas de produções normativas de monopólio estatal e positivista. 

Assim, a história quilombola, precisamente o contexto pré-constituinte é um com 

instrumento hábil para validação dos direitos produzidas na Assembleia Nacional 

Constituinte, portanto, não encontra densidade normativa apenas nos procedimentos 

formais do processo constituinte. A presença de sujeitos negros e quilombolas como 

produtores de conhecimento jurídico, oferecem componentes que ampliam o olhar sobre 

uma norma, dando à vida e sentido a conceito jurídicos. 

2.1 A IMPORTÂNCIA DA ORALIDADE PARA COMPREENSÃO DO ESTADO 

DE DIREITO NA MODERNIDADE 

Apesar de uma produção crítica no campo constitucional (CARVALHO NETTO, 

2011; SCOTTI, 2008, 2017; ROSENFELD, 2003), a história constitucional brasileira 

ainda é marcada por um paradigma jurídico racional, universalista e tem como monopólio 

a criação e aplicação normativa estatal com fundamento principal uma suposta 

“homogeneização” dos direitos fundamentais. Assim, o Direito se solidifica na 

modernidade com uma matriz eurocêntrica, de hegemonia ideológica de caráter liberal-

individualista e que estruturalmente se organiza por um Estado soberano. Como bem 

colocado por Wolkmer (2015), há na modernidade uma íntima conexão entre a suprema 

racionalização do poder soberano e a positividade formal do Direito que conduz à 

compreensão da legitimidade dos direitos fundamentais nos procedimentos das 

instituições do Estado. 

Nessa perspectiva, a narrativa constitucional brasileira, inserida nesse contexto 

global que produz modos de ver e pensar, também foi atingida por uma unicidade na 

história dos direitos fundamentais. Tal concepção atribui ao Estado Moderno o monopólio 
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exclusivo da produção da normatividade jurídica, ou seja, o Estado seria o único agente 

legitimado capaz de criar subsídios preceitos jurídicos para enquadrar e assegurar as 

formas de relações sociais que se vão impondo em defesa de interesses de determinados 

setores econômicos e sociais. 

A conjunção desses elementos revela símbolos importantes para compreender 

esse período de concepção da Constituição de 1988. Sucede-se que, mesmo com a crise 

do Direito, como próprio Wolkmer (2015, p. 58) aponta como declínio desta perspectiva 

– na segunda metade do século XX, ainda há resquícios sobre o enquadramento da 

historicização da experiência constitucional nas formas jurídicas do estado. Isto é, “os 

modelos culturais, que constituem paradigmas no tempo e no espaço, permeado pela 

experiência humana na historicidade e sistematizados por processos de racionalização, 

refletem concepções, significados e valores específicos de mundo” (WOLKMER, 2015, 

p. 24). 

Não obstante, o que se propõe é questionar a rigidez dessa estrutura institucional 

burocrática, dando-lhes sentido e “rosto”, ampliando, então, o que se entende por fonte 

jurídica e trazendo à tona subsídios histórico-políticos para interpretações dessas normas 

constitucionais. 

Ainda que o sistema constitucional hegemônico reconheça que a constituição é 

uma aquisição evolutiva (CARVALHO NETTO, 2011, p.37), podendo ser dimensionada 

em diversas temporalidades, não são comuns no léxico constitucional experiências 

contracoloniais (GOMES, 2021, p. 137). Nesse sentido, o imaginário brasileiro ainda hoje 

é eivado por mitos racistas. Estes mitos agrupam diversas suposições no que diz respeito 

as pessoas negras, mas, no caso, há um impacto na compreensão das relações raciais, a 

principal a passividade e que implica no apagamento do quilombo ou na sua qualificação 

como prática bruta como o ato da fuga. 

Emergindo, dentre outras imagens e representações, a concepção de que as 

comunidades quilombolas estariam vinculadas ao passado escravagista brasileiro. Assim, 

seriam comunidades negras antiquadas e já consumadas pela decadência, visto que 

representariam uma reação a escravidão que acontecera em um passado longínquo. 

Ficando, portanto, narrado na historiografia como um mero movimento arcaico de reação 

ao sistema escravista. 

No sentido contrário, Beatriz Nascimento (2018), releva que tal narrativa é 

construída exatamente como modo de silenciar e apagar o movimento negro rural como 

sujeito importante na construção da identidade brasileira. “O quilombo é memoria que 
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não acontece só para os negros, acontece para a nação. Ele aparece, ele surge nos 

momentos de crise da nacionalidade.” (NASCIMENTO, 2018, p. 337). 

Logo, o quilombo rejeita a utopia da brasilidade, demarcada pelos valores da 

democracia racial e da mestiçagem, ao introduzir o “conflito racial” como elemento 

constitutivo e dinamizador da formação nacional: 

Esse antagonismo não só transforma o regime econômico, jurídico e social da 

escravidão e do pós- abolição, como reorganiza a lógica do reconhecimento do 

sujeito, a qual passa a ser atravessada pelo impacto e pela tensão da raça nas 

figuras do “Eu” e do “Outro” (QUEIROZ e GOMES, 2021 p. 744). 

A possibilidade de reconstrução de uma nova perspectiva de liberdade e igualdade 

sob parâmetros distintos do ideário branco, é também, o movimento de regaste de outra 

história do que é a liberdade, no qual fuja da narrativa hegemônica da modernidade, não 

só como um compromisso com a verdade, mas, também, como um projeto que reestrutura 

esses conceitos. As comunidades negras rurais, ou chamadas de comunidades 

quilombolas, não representam tão somente uma estratégia de sobrevivência ou resistência 

histórica e cultural, mas sim como uma “continuidade histórica” (NASCIMENTO, 2018). 

A desconsideração da experiência quilombola no campo jurídico, sinaliza que a 

validade das normas constitucionais não se daria em razão do alcance dos direitos 

fundamentais ou como produto espontâneo de um movimento social, mas somente, por 

terem sido concebidas em conformidade com “os mecanismos processuais oficiais 

preestabelecidos, revestidos de coação punitiva, provenientes do poder público, 

representado por funcionários burocratas” (WOLKMER, 2015, p. 48). 

 Assim, as comunidades quilombolas adentram o século XX, como movimento 

livre, paralelo ao sistema dominante e alimentando “anseios de liberdade da consciência 

nacional” (NASCIMENTO, 2018). A constituinte de 1988 representa, então, um 

momento marcante para incorporação e efetivação de garantias fundamentais, que já se 

constituíam como práticas para as comunidades negras rurais, ao significar, assim, uma 

possibilidade de refazimento de uma identidade constitucional brasileira. 

 Nessa perspectiva, é importante considerar que os conceitos jurídicos são 

interpretativos (DWORKIN, 2007). E, como relata Marcos Queiroz e Guilherme Scotti 

(2021, p. 221), tais conceitos revelam conteúdos históricos que, inseridos em uma 
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hermenêutica constitucional comprometida com a democracia, devem estar atentos às 

relações de poder que permeiam a história e, especialmente, dispostas a perceber a própria 

história como poder. A partir disso, a disputa discursiva sobre o que é o Direito passa a 

significar interpretação da Constituição, assim, em termos de postura epistêmica 

assumimos um deslocamento territorial, porque ainda “predomina uma narrativa que 

caracteriza os movimentos contracoloniais como metáforas ou representações das 

experiências fundadoras do constitucionalismo” (GOMES, 2021, p. 138). 

 A disciplina constitucional exprime não só uma disputa discursiva, mas também 

do que se considera como direito e as respectivas fontes. Por si só, “a expressão fonte do 

direito é uma metáfora cheia de ambiguidades” (FERRAZ JUNIOR, 2019, p. 182). 

Porém, a perspectiva ainda predominante sobre os direitos quilombolas centraliza o valor 

de legitimidade e validade das fontes com o vínculo às “regras estruturais do sistema do 

ordenamento que dizem respeito a entrada de uma norma no conjunto, portanto seu 

reconhecimento como jurídica”, ignorando as histórias de lutas que se forjaram em 

contextos anteriores e permitiram a elaboração de valores jurídicos na ANC (FERRAZ 

JUNIOR, p. 237, 2018; GOMES, 2022). 

A manutenção de uma dogmática jurídica quanto a origem meramente estatal do 

direito evidencia uma crise epistemológica que reside no fato de que as regras vigentes 

não só deixam de resolver os problemas sociais (WOLKER, 2015), como também não 

conseguem mais fornecer subsídios robustos capazes de nortear a interpretação dos 

princípios jurídicos e dos direitos fundamentais. 

Propõem-se, então, uma opção teórico-metodológica com fundamento em um 

pluralismo constitucional (WOLKER, 2015; ROSENFELD, 2003), privilegiando a 

participação direta de sujeitos subalternizados que representam a reconstrução da 

experiência constitucional brasileira. Quer dizer, as comunidades negras rurais, como 

experiência constitucional, podem refletir uma fonte de produção de uma nova cultura 

jurídica. 

Segundo Gomes (2021, p. 142), as comunidades negras rurais são sujeitas da 

história constitucional brasileira e representam um elemento fundamental para essa 

reconstrução histórica visto que se apresentam como fonte histórico-jurídica das disputas 

e negociações por liberdade, igualdade e propriedade. Além de apresentar uma tensão na 

suposta presunção de verdade na “história constitucional oficiosa”. A memória e 

oralidade tornam-se a contraposição a suposta ausência de fonte dessa outra narrativa 

constitucional e a presença dessas fontes é a contraposição ante o apagamento, ausência 
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e silenciamento que conforma a historicidade constitucional racista (GOMES, 2021, p. 

141). 

O alargamento do que são os fundamentos dos direitos quilombolas é crucial para 

dar legitimidade a sujeitos silenciados e apagados da construção histórica e jurídica do 

Brasil, para além de uma legitimidade discursiva com base na racionalidade ocidental, 

dando lugar a materialização da promessa constitucional de igualdade e liberdade. 

Consequentemente, entender-se-á por fonte do direito aquelas que derivam também 

formas de ser, viver e saber tradicionais, que não se amoldam a legislações, tratados, 

jurisprudência e doutrina. 

No presente caso, o próprio quilombo se apresenta como fonte documental de uma 

narrativa distintiva que considera o ponto de vista da população negra. Produzindo, 

portanto, não só uma contranarrativa, mas também contribuindo para uma dimensão 

teórico metodológica do fazer-pensar constitucional (GOMES, 2021, P. 147). 

Tendo em vista que não só a democracia, mas a constituição também é instituidora 

das condições de produção da legitimidade do direito, devem ser concebidos instrumentos 

comunicativos, ou seja, que cria vias de deliberação, espaços de produção e aplicação 

legítimos, com respeito a autonomia do quilombo. As comunidades negras rurais 

resistiram e empenharam-se para se valer de um momento constitucional tão singular 

como a Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988 (ANC), e criar condições que 

viabilizassem a inserção dos elementos constitutivos de sua identidade, territorialidade e 

memória (GOMES, 2019), na “constituição cidadã”. 

A título de exemplo, diversos registros de eventos pré-constituinte revelam a 

autoria desses sujeitos, comunidades negras rurais, na inscrição do art. 68 do ADCT e art. 

216, §5º (CF/88). Em 1986, em São Luís (MA), ocorreu o I Encontro de Comunidades 

Negras Rurais do Maranhão6 que teve como tema “O negro na Constituição” que tinham 

como cerne demandas oriundas dos conflitos territoriais, o que as tornavam uma agenda 

importante para entidades do movimento negro (GOMES, 2022, P. 170). No mesmo ano, 

em Brasília (DF), ocorreu a “Convenção Nacional do Negro e a Constituinte” (Anexo A). 

Esses eventos indicam como a oralidade e a memória, são matrizes da história, articulação 

e vivência quilombola, é o canal que torna não só o art. 68 do ADCT na Constituição de 

 
6 Evento registrado em trecho de entrevista a Maria Raimunda Araújo da pesquisa do CPDOC/FGV, 

intitulada Histórias do Movimento Negro no Brasil, realizada por Verena Alberti e Amilcar Pereira 

(ARAÚJO, 2004, fl. 82). 
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1988 relevante juridicamente, mas também tem potencialidade de materializar princípios 

de igualdade, liberdade e propriedade. 

A partir disso, emerge, portanto, a necessidade de desenvolver uma metodologia 

que possibilite um olhar para a complexidade das relações raciais no Brasil e com isso 

estrutura uma mudança epistêmica. A fontes clássicas advindas do monismo jurídico 

mostram-se insuficientes para abranger o fenômeno jurídico da produção de saber do 

direito, exigindo, portanto, meios normativos não tradicionais, e privilegiando-se práticas 

normativas produzidas por outros sujeitos sociais não-brancos. 

O pluralismo jurídico apresenta-se como meio hábil a validar a fonte jurídica 

como práxis cotidiana e na construção normativa como expressão de processos históricos 

de lutas para garantia de direitos fundamentais. O que quer dizer, tão somente, a 

contemplação de outras fontes, sem desvalidar as regras técnico-formais. 

Os centros geradores de Direito não se reduzem, de forma alguma, às 

instituições e aos órgãos representativos do monopólio do Estado, pois o 

Direito, por estar inserido nas e ser fruto das práticas sociais, emerge de vários 

e diversos centros de produção normativa, tanto na esfera supraestatal 

(organizações internacionais) como no nível infraestatal (grupos associa- tivos, 

organizações comunitárias, representações étnico-culturais, corpos 

intermediários e movimentos sociais) (WOLKER, 2015, p.164). 

A perspectiva ideológica estatal iluminista, tornou-se clássica, pela lógica 

operacional do próprio sistema da modernidade, permeado por uma origem eurocêntrica 

e racista, em que é dado maior importância e validade ao Direito Positivado oriundo do 

Estado e dos agentes que integram esse ente em oposição ao menosprezo e negação de 

todas outras fontes de saber que não sejam brancas e eurocêntricas. 

2.2 COMUNIDADES NEGRAS RURAIS COMO AUTORES DA PRÓPRIA 

HISTÓRIA 

No presente caso, a principal virada de chave para que se amplie olhar para fontes 

do direito e, assim, produzir contranarrativas, é o reconhecimento do papel determinante 

do racismo para o apagamento e silenciamentos das comunidades negras rurais como 
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agente produtoras de conhecimento jurídico. Uma cultura enviesada pelos mitos raciais 

provoca nos empreendimentos da população negra na formação da sociedade brasileira, 

inclusive, nos valores jurídicos compartilhados, um constante silenciamento desses 

agentes na narrativa constitucional (GOMES, 2021, p.146).   

Consequentemente, em um cenário que há o predomínio de narrativas monistas 

de bases eurocêntricas e coloniais, cria-se uma aversão ao acesso de outras fontes 

jurídicas advindas há história e memória negra. O que na verdade, como bem-dito por 

Beatriz Nascimento (2018, p. 327), o quilombo é descrito como experiência africana na 

América de modo que transmigra um “modo de vida” que constitui viver transatlântico. 

As comunidades negras rurais, ao exprimirem um modo de vida, também 

produzem ações complexas que provocam rachaduras em uma matriz histórico-jurídica 

embranquecida, reconfigurando conteúdo e formas constitucionais alternativas as que são 

disponibilizadas pela tradição constitucional. Assim, o estudo da experiência dessas 

comunidades e como elas se mostram presente no impulso democrático brasileiro, 

reavivam o acesso à memória jurídica da diáspora (BRITO; GOMES; FREITAS, 2019, 

p. 109). 

Por esse ângulo, o emprego de uma perspectiva pluralista no âmbito do Direito 

Constitucional, é importantíssimo potencializar as vozes dos sujeitos quilombolas diante 

de uma cultura jurídica racista. Entretanto, não é apenas abrir possibilidades para o 

presente, mas lançar um olhar para o passado e resgatar produções de saberes que sempre 

existiram. Sendo, então, o lembrar um modo de reviver, no presente. 

Portanto, não é suficiente reinterpretar as fontes oficiosas, exige-se o esforço 

de acesso às fontes orais (músicas, ditados, histórias etc.), mapear territórios, 

experiências e movimentos negros, histórias de vida, autobiografias, dentre 

outras. Apresenta-se como um caminho a construção de um processo de 

triangulação de fontes distintas e que permitam produzir estratégias 

interpretativas que inovem os conceitos analíticos e a gramática mobilizada 

tradicionalmente na teoria e prática constitucional (GOMES, 2021, p. 142). 

O pensamento de Clovis Moura é de grande importância para se compreender a 

formação do Estado-nação brasileiro que tem como eixo central a “ideologia da negação 

do negro” e a construção da brancura como o lugar de efetividade dos direitos (QUEIROZ 

e GOMES, 2021, p. 743). Nesta configuração, a branquidade tem estimado papel da 

estrutura do Estado brasileiro, que denota aos sujeitos brancos, um estado de direito e, em 
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oposição, para sujeitos negros, um estado antinegro, permeado pelo genocídio em todas 

suas dimensões, sejam elas simbólicas, subjetivas, culturais, de conhecimento e físicas. 

Aliado a isso, emerge nesta mesma dinâmica, como proposto por Clovis Moura, 

a inversão da relação sujeito e objeto em que o negro, antes tido como objeto de produção 

científica brasileira, torna-se sujeito epistêmico e narra os dilemas a partir de sua 

experiência (MOURA, 1988). O angulo se inverte.  Em um passado escravista e, no 

presente, em um continuum histórico, o quilombo se apresenta como ato que reivindica 

sua condição de autor que tem em sua particularidade autodeterminação e autonomia 

(NASCIMENTO, 2018). A partir da noção de que o direito ainda é um instrumento de 

produção de desigualdades raciais, emerge a necessidade desses sujeitos reconstruirem e 

transmutarem a história jurídica e sua hermenêutica. 

 Isto é, a participação e o reconhecimento das comunidades quilombolas na 

produção do saber jurídico tem um papel importante para ressignificar princípios 

basilares que constituem a identidade coletiva brasileira e, consequentemente, o sujeito 

político-constitucional: “a experiência quilombola não é trabalhada apenas de modo 

descritivo, mas também normativo, do qual se extraem postulados hermenêuticos” 

(QUEIROZ; GOMES, 2021, p. 744). 

Nesse sentido, é de grande importância a presença da primeira mulher quilombola 

mestre em Direito: Vercilene Francisco Dias, nascida na comunidade quilombola 

Kalunga em Goiás e mestre em Direito Agrário pela Universidade de Goiás. A sua 

dissertação de mestrado teve como título: “Terra Versus Território: Uma Análise Jurídica 

dos Conflitos Agrários Internos na Comunidade Quilombola Kalunga de Goiás”. Esta 

produção científica trouxe diversas contribuições para saber jurídico contra-hegemónico. 

No que toca esse trabalho, principalmente, a noção de territorialidade e o significado para 

as comunidades negras rurais. 

Dias (2019, p. 41) explicita que a terra, para as comunidades negra rurais, esta 

intimamente ligado a  

construção social identitária de territorialidade construída, por meio de uma 

sociabilidade territorial própria de cada comunidade, que se originou das várias 

formas de luta e resistência ao processo escravocrata colonial em que esses 

povos foram e são submetidos. 
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Assim, explica que o quilombo é lugar e território, devendo, por essa lógica ser 

analisado pela perspectiva política de disputas materiais pelo espaço (DIAS, 2019, p.41). 

Mas não só por isso, a territorialidade quilombola, estabelece novas formas de uso e 

ocupação da” propriedade” que tem como pressuposto a convivência harmônica entre “o 

ser humano e a terra os bens naturais” (DIAS, 2019). 

Além dessa descrição minuciosa, a partir da experiência Kalunga, sobre como esse 

sujeitos lidam com a terra e autora é primorosa ao destacar que as comunidades negras 

rurais inovam ao se contraporem à apropriação privada, protegendo o espaço em que 

vivem, a par de um viés coletivo identitário em que dá-se ao território um valor não 

monista e formal mas compreendendo seus aspectos fundamentais de sobrevivência, 

afirmação de identidade, manutenção e continuidade da tradicionalidades desses povos 

(DIAS, 2019, P. 40). 

Vê-se, então, o significado concreto da inscrição do art. 68 do ADCT na 

constituinte de 1988. A partir desse dispositivo, originado de lutas e sobrevivências dessas 

territorialidades que as comunidades negras rurais se utilizam de critério de 

autodeterminação para assegurar por meio da terra, a permanência dos modos de fazer, 

viver e criar quilombola. O que influência no subjetivismo de cada uma dessas 

comunidades e, ao mesmo tempo, tenciona categoria particulares da modernidade, como 

a propriedade e liberdade. 

Para o povo quilombola, terra não é só um pedaço de chão, mas um conjunto 

material e imaterial da vida desses povos, que se constitui em um espaço 

cultural, político e territorial, que buscamos dentro do aparelho estatal como 

cidadãos e como povos que somos (DIAS, 2019, p.43). 

O princípio da liberdade, como inerente a experiência das comunidades negras 

rurais, orienta uma hermenêutica que tensiona e denuncia os limites da cultura jurídica 

oficial (QUEIROZ; GOMES, 2021, p.747). O quilombo emerge como possibilidade do 

sujeito negro subalternizado se reencontrar e se apropriar de uma nova perspetiva de 

liberdade que não aquela condicionada a validação do Estado pela branquidade. Assente 

nisso, a ANC esta longe de significar o termo inicial dos direitos fundamentais das 

comunidades quilombolas, mas sim, o meio pelo qual foi-se declarado tais garantias. 

Como instrumento, revela a potência dos sujeitos que se comprometeram em conceber 



   26 

 

nova condição de acesso a essas comunidades, bem como, o poder desses normativos em 

paralelo a supremacia monista 

A constituinte de 1988 reconheceu a luta quilombola por território, mas o que esta 

longe de significar uma relação harmoniosas desses sujeitos com o Estado. A presença de 

artigos como o 68 do ADCT e 216 na CF/88 retratam a resistência quilombola às 

expropriações de seus territórios pelo Estado e pela elites locais-nacionais e, ao mesmo 

tempo, o antagonismo da dinâmica racial permeada no constitucionalismo brasileiro. 

 A inscrição desses artigos exprimi também a importância de pessoas negras em 

ambientes institucionais. No presente caso em análise, a articulação do movimento negro 

rural com o movimento negro urbano foi elemento fundamental para materialização das 

garantias constitucionais das comunidades quilombolas. Esse processo protagonizado 

pelas comunidades quilombolas, ainda que emersas em situação de conflito territorial, foi 

imprescindível para defesa dos modos de viver ameaçados pelas políticas de 

desterritorialização (GOMES, 2022, p. 272). 

Vários atores contribuiram nessa mobilização das demandas quilombolas, 

destaca-se o Movimento Negro Unificado (MNU), que surgiu em 1978, atuando na 

rearticulação do movimento negro a entidade promoveu diversos encontros que 

permitiram a incindência na Assembleia Nacional Constituinte 1987/1988. A título de 

exemplo, a Convenção do Negro pela Constituinte que ocorreu em 1986. O produto desta 

convenção, que será tratado mais a frente (Anexo B), indica uma conexão entre atores 

inseridos nessas articulações, fizeram sua contribuição para garantia de direitos 

territoriais para as comunidades quilombolas. 

Como agente fundamental, tem-se Benedita da Silva, a primeira senadora negra 

do país. A parlamentar era e ainda é uma grande representante do movimento negro no 

cenário público, e não foi diferente na época. Se fazendo presente em encontros essenciais 

no período pré-constituinte como no Tombamento da Serra da Barriga em 1986 e, 

posteriormente, na própria ANC onde acolhe as revindicações da “Convenção Nacional 

Negro e a Constituinte” que ocorreu em 1986. A articulação do movimento negro rural 

conjuntamente com o movimento negro urbano foi essencial para inscrição desses artigos 

na Constituinte de 1988. 

Com uma trajetória admirável, Benedita da Silva foi a representante de variadas 

vozes negras na ANC, inclusive, ela reconhece esse lugar de porta-voz e de representação, 

destacando o direito a moradia, a titulação de propriedade de terras às comunidades 

negras remanescentes dos quilombos, conforme o trecho a seguir: 
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As propostas em apreço representam reivindicações de vários setores do 

Movimento Negro Nacional, as quais passamos às mãos dos Senhores 

Constituintes, de quem esperamos o indispensável apoiamento (Sugestão n° 

9.015, Sala das Sessões, 6 de maio de 1987, Constiuinte. Benedita da Silva). 

A influencia dessas mulheres – Vercilene Dias e Benedita da Silva, seja na 

inscrição do art. 68 do ADCT, seja na produção científica do direito, registram a 

importância das contribuições do povo negro para narrar e construir sua própria história. 

Assim, a incidência das comunidades negras rurais na esfera pública é dirigida para a 

fortificação de sua experiência como sujeito político e, principalmente, a defesa da vida 

quilombola como matéria constitucional. 

 Deste modo, em afronte aos constantes silenciamentos das experiências negras 

na história constitucional, somados ao arcabouço normativo racista e ao apagamento da 

raça na teoria e prática jurídica brasileira, o registro das lutas quilombolas é um 

mecanismo potente para evidenciar a complexidade desses grupos e sua incidência na 

formação social brasileira, quanto na democracia constitucional proposta em 1988 

(GOMES, 2022, p. 275). 
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3 CAPÍTULO II – REDEMOCRATIZAÇÃO E A PRESENÇA DO 

MOVIMENTO NEGRO RURAL NA CONSTITUINTE DE 1987/1988 

A partir do contexto jurídico acima descrito, será apresentado como o contexto de 

mobilização democrática oportunizou ao movimento negro rural sua incidência no debate 

político-constitucional. Então, valendo-se de dois dos documentos – a carta-convite 

(Anexo A) e o documento produto da CNNC (Anexo B), entende-se que diversas 

mobilizações foram silenciadas na história constitucional brasileira. 

E ainda diante desse cenário, o movimento negro rural aliou-se ao movimento 

negro urbano a fim de germinar um movimento nacional, experienciado pela Convenção 

Nacional do Negro pela Constituinte, que apresentasse um compromisso constitucional 

de enfrentamento ao racismo. 

3.1 CONTEXTO HISTÓRICO 

Para entender a participação dos movimentos sociais de cunho racial e sua 

incidência na constituinte, destaca-se o contexto pré-constituinte de 1988, que 

possibilitou a abertura política e a reorganização das instituições democráticas para a 

concretização, do que hoje chamamos, “Constituição Cidadã”. Como se sabe, a Ditadura 

Militar no Brasil perdurou por volta de 21 anos, iniciada em março de 1964 e findou em 

1985. Tal período foi marcado por uma ruptura democrática. O então presidente foi 

deposto, ocorreu a cassação massiva de mandatos, e a perseguição e desmobilização de 

movimentos sociais. Após esse período, o Brasil passou por um período de 

redemocratização, quando foi retomada a eleição para Presidente da República 

(MENEZES, 2019, p. 35).  

Nessa atmosfera, entre os anos 1983 e 1985, o movimento “Diretas já” tornou-se 

o movimento popular simbólico de oposição a Ditadura Militar. Ainda que, em síntese, 

este movimento tinha como objetivo a retomada das eleições diretas ao cargo de 

Presidente da República no Brasil e não, necessariamente, um questionamento robusto 

quanto a efetivação das garantias fundamentais para a população brasileira. 
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Independente disso, este período de redemocratização é enfatizado neste 

Trabalho, por significar, ainda que no imaginário, um período de integração dos 

movimentos sociais como movimentos constitucionais7. 

Mas, ainda assim, é pertinente frisar que não há como falar de redemocratização, 

sem falar do conflito racial fundante do Estado-nação brasileiro e como dele, germinam 

símbolos que silenciam constantemente as experiências negras na história constitucional. 

Nesse sentido, o Movimento Negro Unificado, fundado em 1978, em pleno regime militar 

simboliza, genuinamente, protesto ao regime autoritário solidificado por décadas contra 

a população em geral e, principalmente, a população negra. Mas não somente este, o 

Movimento Negro Rural, apesar de neste momento ainda ter um alcance local, traduz-se 

em uma subversão da lógica do Estado Ditatorial ao questionar promessas fundantes do 

pensamento moderno: de desenvolvimento e da propriedade privada, mobilizadas pelo 

regime de exceção como plataformas de sustentação política. 

Sem embargo, concomitantemente, as comunidades negras rurais sofriam com a 

constante política da desterritorialização. Como mencionado por Dias (2019), 

comunidades quilombolas que há anos lutavam pelo direito a terra, valem-se de títulos 

individuais para garantir o direito ao território. Especificamente, em 1985, a comunidade 

Kalunga, localizadas nas proximidades do Município de Monte Alegre de Goiás (GO), 

utilizavam-se desse mecanismo. 

O conflito fundiário não é particularidade da comunidade Kalunga (GO), já que 

outros territórios quilombolas compartilham da mesma insegurança que o conflito agrário 

cria. Como já apresentado por Dias (2019), a garantia do direito a terra é uma das 

principais estratégias de intervenção das comunidades quilombola no cenário público, 

especialmente, em razão da fundamentalidade do território para manutenção da vida” 

(GOMES, 2022, p. 113). 

Segundo Gomes (2022, p.114), os conflitos fundiários em territórios negros rurais 

ocorriam a pelo menos uma década antes da ANC, em algum caso, como Rio dos Macacos 

(BA), Jamary dos Pretos (MA), Invernada Paiol de Telha (PR) e Invernada dos Negros 

(SC) os conflitos decorrem de eventos ainda da primeira metade do século XX ou mesmo 

no século XIX. Gomes (2022, p. 114), ainda, sugere que o envolvimento de agente 

 
7 Salienta-se que o objeto do presente trabalho não irá se aprofundar sobre a idealização de que existia um 

Estado de Direito e de não-violência por parte do Estado antes do golpe de 1964 e que, só após a 

promulgação da Constituição de 1988, voltou-se a viver em um Estado Democrático. 
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expropriadores, projeta-se no tempo até o momento da ANC. Assim, esses conflitos 

podem ter ressoado sobre as disputas do processo constituinte. 

Assim, a partir de conflitos locais por território, o Movimento Negro Rural 

formulou estratégias de resistência a fim de materializar as distintas formas de expressão 

da territorialidade que reconhecessem a propriedade definitiva das terras. Quer dizer, a 

disputa por um projeto constitucional que resignifique o lugar do território e da memória 

negra, torna-se pauta significativa para todo movimento negro. De modo que o MNU, 

aliado ao Movimento Negro Rural, propõe uma nova ordem social compatível com uma 

democracia verdadeira que contemple a população negra e todas suas particularidades. 

O movimento negro, urbano e rural, puderam, por meio da Assembleia Nacional 

Constituinte de 1987/1988, reivindicar a reestruturação do país, mobilizar sólidos 

movimentos sociais para inserção de direito fundamentais para a população negra, a 

exemplo da Convenção Nacional do Negro pela Constituinte – CNNC, realizada em 

agosto de 1986. 

Para se alcançar a articulação desses dois movimentos na CNNC, para inscrição 

do art. 68 do ADCT, é marcante a realização de dois episódios que antecederam: a) I 

Encontro de Comunidades Negras Rurais do Maranhão; b) a Carta-Convite aberta a toda 

comunidade negra brasileira, a todas as entidades negras, militantes negros e demais 

interessados na nossa luta. O I Encontro das Comunidades Negras Rurais foi planejado 

pelo Centro de Cultura Negras – CCN e ocorreu em São Luiz no ano de 1986 e teve como 

tema “O negro e a Constituinte”. Este encontro é de grande importância da ampliação das 

reivindicações para a Constituinte de experiências rurais e acolhendo demandas de um 

segmento majoritário que é do negro da zona rural. 

No mesmo ano em junho, foi publicada uma Carta-Convite aberta para a toda 

comunidade negra brasileira, entidades negras, militantes e interessados (Anexo A) para 

a realização de mobilização nacional no sentido de acontecer a “Convenção Nacional do 

Negro pela Constituinte” que aconteceu nos dias 26 e 27 de agosto, em Brasília/DF. Nesta 

Carta-convite fica destacado o caráter informativo e político da Convenção que, até 

mesmo, tinha como objetivo produzir um documento que garantisse os direitos que iria 

viabilizar um projeto constitucional que fosse encaminhado a vários partidos políticos e 

parlamentares. 

Assim, a partir desses conjuntos de atividades, que as comunidades negras rurais 

participaram e reivindicaram a agenda quilombola no cenário constitucional. O CCN 

conjuntamente com o Movimento Negro que se fez presente pela CNNC, é lido por 
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Gomes (2022), como o fluxo por onde as revindicações das comunidades negras rurais 

alcançaram o processo constituinte. Esse fato demonstra como as comunidades 

quilombolas são agentes que estiveram diretamente envolvidas na constituição dos seus 

direitos (GOMES, 2022, p. 107). As próprias organizações políticas e sociais das 

comunidades negras rurais refletem a voz, ou melhor, a personificação de um dispositivo 

normativo 

3.2 A MATERIALIZAÇÃO DO ART. 68 DO ADCT POR MEIO DO FLUXO 

ENTRE O MOVIMENTO NEGRO RURAL E MOVIMENTO NEGRO URBANO 

Como já apresentado no Capítulo anterior, registros de movimentos sociais pré-

constituinte corroboram com a apreensão de que esse momento marcante na história 

constitucional brasileira, contou com as Comunidades Negras Rurais como agentes ativos 

na inscrição de garantias constitucionais para esse coletivo. Nesse sentido, outros eventos 

do povo negro que ocorreram em tal momento, evidenciam o conflito racial e suas 

nuances, como elementos constitutivos dos Estado Nacionais e, portanto, fundamentais 

para efetivação da promessa constitucional de igualdade e liberdade. 

 O objeto da presente análise trata-se do documento (Anexo B) produzido em 

outubro de 1986, a partir da Convenção Nacional do Negro pela Constituinte e foi 

registrado em cartório. A necessidade de registro do documento em cartório evidencia a 

presença das disputas pelas fontes jurídicas, já que denota o certificado em cartório como 

uma espécie de “envelopamento institucional” para o arquivo. O referido documento foi 

assinado por: Maria da Graça dos Santos, piauiense, psicóloga e atuou em conselhos de 

direitos humanos e étnico-raciais e é hoje cidadã honorária de Brasília, reconhecida pela 

Câmara Legislativa do Distrito Federal; Maria Lucia Junior Monteiro, advogada; e Maria 

Luiza Junior, mineira, mestra em História pela USP, participou da fundação do CEAB e 

do MNU-DF. 

Neste documento foi possível extrair trechos que exprimem uma história das 

comunidades negras rurais e militantes do movimento negro, muitas vezes silenciada, que 

incindiram no cenário jurídico, político e social da constituinte. A partir desse documento 

foi possível extrair, além de uma compreensão temporal da história quilombola, mas 
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também como esses sujeitos encontraram meios de articulação para incidência 

constitucional. 

 O referido registro conta, estruturalmente, com uma breve descrição da CNNC, 

os sujeitos envolvidos e uma lista de reivindicações direcionadas aos membros da 

“Assembleia Nacional Constituinte-87” seccionadas por temáticas: Direitos e Garantias 

Individuais, Violência Policial, Condições de Vida e Saude, sobre a Mulher, sobre o 

Menor, sobre a Educação, sobre a Cultura, sobre o Trabalho, sobre a Questão da Terra e 

sobre as Relações Internacionais. Por fim, é apresentado o rol de entidade participantes 

da Convenção. 

De início, fez-se questão de delimitar, em seu segundo parágrafo, que o campo do 

direito constitucional, no momento, representado pela “Constituinte-87”, é permeado pelo 

paradoxo: reconhece-o como instrumento de dominação, mas, ao mesmo tempo, uma 

possibilidade de liberdade. Esses elementos são notáveis ao exprimirem que “não terá 

participação democrática do brasileiro, uma vez que o ‘Grupo’ daqueles que serão 

encarregados da nova Carta-magna, vem sendo formado através de aliança entre as 

elites que sempre dominaram” (Anexo B). Ao passo que, mesmo cientes desse cenário, 

expressam que devem se esforçar para trazer à tona as suas necessidades enquanto 

segmento social, estando aí, a precisão do documento elaborado. 

Os autores em toda parte discorrida do documento, delimitam quem seriam os 

sujeitos que assentaram o registro, o seu pertencimento a historicidade brasileira e aqui, 

destaca-se, a contribuição para formação do Estado-Nacional. Abaixo, trecho que 

evidencia: 

Nós Negros, reunidos em Brasília-DF, durante a Convenção Nacional do 

Negro pela Constituinte, enquanto segmento étnico-social, politicamente 

organizado, e, enquanto cidadãos brasileiros que, vimos trabalhando e 

contribuindo para a efetiva formação e consolidação desta Nação (…) (Anexo 

B). 

Nesse mesmo sentido, enfatizam que a população negra “edificou o património 

econômico nacional”, porém continua sendo discriminada e em “condição 

marginalizada”. Ao reconhecerem seu papel como sujeitos ativos na construção do 

Estado-Nação brasileiro, salientam que o movimento negro nacional, politicamente 

organizado, realizado por meio da CNNC, é um movimento consciente de sua ocupação 
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como “cidadãos brasileiros” que abrange não só a luta antirracista que os afetam 

diretamente, mas também como agentes que disputam princípios constitucionais como 

“valores espirituais, morais, sociais e culturais”. 

 A partir disso, arrolam as reivindicações a serem feitas. Como o presente TCC 

abarca somente a questão das comunidades negras rurais, preocupa-se em uma análise ao 

item “IX – sobre a Questão da Terra”. Ainda que trate-se, aparentemente, de uma fração 

dentre as diversas demandas, como mera disputa fundiária, não significa somente isso. 

Como dito, a questão da terra ganha um tópico específico para este assunto. Isto porque 

a demanda por terra das comunidades quilombolas reflete, a priori, processo de conflitos 

latifundiários e desterritorialização dessas comunidades, mas, essencialmente, em razão 

da territorialidade e o pertencimento representar para esses sujeitos um modo de vida. 

Então, “o território transcende a condição material, assumindo sentidos da relação 

com o meio físico-ambiental fundamentais no modo de vida como os culturais, espirituais 

e memoriais” (GOMES, 2022, p. 512). Deste modo, a “politica de territorialidade” 

(GOMES, 2022, p.154) incorpora-se no projeto político-jurídico de 1987/1988. É 

evidente que os conflitos latifundiários que ocorreram entre os anos 70 e 80, alguns até 

mencionados anteriormente, impulsionam a pauta das comunidades quilombolas no 

debate público, mas na Convenção as demandas quilombolas emergem com outro viés, 

precisamente como memória e identidade constitucional. 

Ainda em exame do tópico “IX”, há nos três pontos elencados, elementos que se 

correlacionam e estabelecem interconexões com a questão territorial dos quilombos. 

Entretanto, o enfoque será dado ao segundo ponto: “2 – ‘Será garantido o título de 

propriedade da terra às Comunidades Negras remanescentes de quilombos, quer no meio 

urbano ou rural”. Esse trecho denota a existência de um diálogo direto com movimento 

negro rural e urbano, seja pela utilização dos termos “urbano ou rural”, seja pela própria 

coparticipação desses dois movimentos na ANC expondo suas reivindicações. 

Interessante perceber que as reivindicações pelo título de propriedade da terra às 

comunidades remanescente de quilombos ocorreram em meio urbano e rural, é engenhosa 

e anuncia que a demanda quilombola territorial não diz respeito somente a terras em zonas 

rurais, mas, também, quilombos urbanos. O que evidência o quilombo como um espaço 

geográfico, longe de ser antiquado, arcaico ou desatualizado, mas “onde o homem tem a 

sensação de oceano”, como simbologia (NASCIMENTO, 2018, p.336). O lugar que, 

ainda em espaços urbanos, dê vida e significado a outras relações com a terra e 

propriedade que não aquelas consolidadas pelo iluminismo moderno. 
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 Além disso, a necessidade de enfatizar o reconhecimento da titulação de 

propriedade para as comunidades quilombolas em ambiente rural e urbano, indica o 

possível debate publico do que seriam e onde estariam as “comunidade negras 

remanescentes de quilombos” e a ameaça branquidade da época. Melhor dizendo, a 

possibilidade de compreender um “quilombo” em um espaço urbano, aparece como um 

mecanismo de reconhecimento da identidade quilombola como uma experiência rural e 

urbana que escapa de sua construção cristalizada. Assim, o quilombo como práxis negra 

contida em todo território nacional. 

No próximo capítulo será investigado um documento jornalístico publicado em 

1987 que tinha como cerne a preocupação de que “todo o Brasil” seria oriundo de 

comunidades remanescentes de quilombos e se essas áreas seriam, então, tituladas.  

De todo modo, ainda que tal proposta não tenha sido incorporada na inscrição do 

art. 68 do ADCT, o reconhecimento e reivindicação de titularidade para quilombos 

urbanos, fornece subsídios suficientes para notar que o quilombo, no cenário público e 

constitucional, além de contemporâneos, é “continuum” (NASCIMENTO, 2018, p.337) 

e sinaliza um projeto sofisticado de produção da vida pela população negra. A agenda das 

comunidades negras rurais não era um elemento novo proposto na Convenção. O envio 

da Carta-Convite “580 entidades negras e grupos atuantes do movimento negro”, tendo 

comparecido “representantes de 63 entidades” de “16 estados da federação” e 

“totalizando 185 participantes” (Anexo A), confirma a ampla mobilização de diversas 

entidades que compartilham as consequências do racismo estrutural que permeia as 

relações sociais e jurídicas. 

Notável também a presença do Centro de Cultura Negra do Maranhão – CCN, que 

entre os anos de 1980 e 1988, tinha como prioridade a luta pela educação e pelas terras8, 

representado pela figura de Magno Cruz. A entidade propôs o I Encontro de Comunidades 

Negras Rurais do Maranhão que, durante um momento em que o país discutia a questão 

da constituinte de 1987. A CNNC possibilitou que o Movimento Negro Rural 

extravasasse os litígios locais e regionais, que propõe-se como projeto autônomo de 

emancipação da população negra. Ao passo que forneceu para hermenêutica jurídica, 

outros horizontes semânticos capazes de reformular e enraizar a compreensão de direito 

fundamentais (QUEIROZ; GOMES, 2021, p. 748). 

 
8 Fato retirado do trecho de entrevista a Magno Cruz da pesquisa do CPDOC/FGV, intitulada Histórias do 

Movimento Negro no Brasil, realizada por Verena Alberti e Amilcar Pereira (ARAÚJO, 2004, fl. 342). 
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Infere-se, portanto, a prescindibilidade da CNNC, já que tratava-se de um 

movimento político nacional de reivindicações abrangentes que exigia a participação 

popular na Constituinte de 1987/1988. Em outras palavras, a Convenção, ao apresentar 

um compromisso constitucional de enfrentamento ao racismo, permitiu maior pressão 

pública na capital do país e atestou tal compromisso por meio do documento produzido 

pela agência negra. Não obstante, reconhecendo a figura do quilombo no debate 

constitucional da época, evidencia a contradição do lugar do negro na identidade 

constitucional. Na medida que as comunidades negras rurais se autodeterminam como ser 

constitucional, os sujeitos brancos salvaguardados pela tradição, mobilizam práticas e 

discursos que procuram refratar esse autoreconhecimento, marcando como a cidadania na 

cultura jurídica nacional ainda se vinculava à branquitude. 
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4 CAPÍTULO III – DEVIR QUILOMBOLA E O MEDO BRANCO 

Por último, levando em consideração o contexto jurídico e político da época, este 

último capítulo tem como objetivo evidenciar a as comunidades negras rurais como 

sujeitos constitucionais fundamentais para inscrição do art. 68 do ADCT na Constituição 

de 1988 e como provoca uma reconstrução teórica do constitucionalismo ao romper com 

noções de igualdade, liberdade e propriedades aos moldes dos discursos liberais e 

coloniais. 

 A partir disso, em análise de uma reportagem jornalística da época (Anexo C), 

averigua-se como a inserção desses atores no debate público provocava uma espécie de 

crise na branquidade ao evidenciar no “outro”, na alteridade, o temerário, seja por 

contrariar a negativa do negro como sujeito constitucional, seja como marca de quilombo 

no presente em oposição a sua imagem cristalizada no passado. 

4.1 AS COMUNIDADES NEGRAS RURAIS COMO SUJEITO 

CONSTITUCIONAL 

Dando razão a outras formas de produção de saber jurídico, torna-se importante a 

validação, não só da produção jurídica plural e enegrecida, mas também, a 

reconhecimento de quem são esses sujeitos e o que eles representam dentro do cenário 

histórico-político do constitucionalismo brasileiro. Se a presença do movimento negro 

rural na constituinte foi fundamental para inscrição do art. 68 do ADCT, também cabe 

acionar os seus sentidos na reconstrução teórica do constitucionalismo ao romper com 

noções de igualdade, liberdade e propriedades aos moldes dos discursos liberais e 

coloniais. 

Nesse sentido, para compreender as comunidades negras rurais como sujeitos 

constitucionais, será utilizado a compreensão de Michel Rosenfeld (2003) e suas 

contribuições no que toca a identidade constitucional. Parte-se, pois, da concepção que 

sujeito constitucional é o sujeito do discurso constitucional (ROSENFELD, 2003, p. 27). 
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Por esse viés, as comunidades negras rurais emergem dentro do debate público como 

sujeito que disputa a narrativa constitucional de 1987.  

A identidade constitucional, no contexto da ANC, apresenta-se como algo 

complexo e incompleto (ROSENFELD, 2003), não apenas pela diversidade de atores, 

mas considerando que a presente de agentes como as comunidades quilombolas 

significou a exigência de reconstrução permanente dessa identidade. O que possibilita 

reinterpretar o que é ser cidadão brasileiro e questionar a narrativa oficiosa do ser negro 

e ser quilombola. Como evidenciado por Clóvis Moura (1988), o processo de 

objetificação da população negra, torna-se um dispositivo estruturante das percepções de 

mundo e opera formando discurso e propagação ideológica. 

Assim, a singularidade das comunidades negra rurais salientam o antagonismo 

como elemento constitutivo e dinamizador da formação nacional. Esse antagonismo não 

só transformaram o regime econômico, jurídico e social da escravidão como no pós- 

abolição, foram aptos para reorganizar a lógica do reconhecimento jurídico, que passa a 

ser atravessada pela tensão da raça (QUEIROZ; GOMES, 2021, p. 744). 

Inclusive, para Rosenfeld (2003, p. 30) é a partir da necessidade de confronto com 

o “Outro” que emerge o dilema da identidade e, consequentemente, do sujeito 

constitucional. E neste confronto que as comunidades negras rurais revelam-se como 

sujeito de direito, apesar da imagem e semelhança com o branco nas narrativas oficiosas, 

os quilombos tensionaram a negação da humanidade negra, na medida que produziram 

mecanismos de manutenção da vida negra identificadas como práticas constitucionais: “o 

devir quilombola traça as linhas de continuidade das visões de mundo entre o “Eu” 

senhorial e o intérprete oficial do direito encontrado em tribunais Brasil afora”. 

(QUEIROZ; GOMES, 2021, p. 749). 

Destarte, o movimento quilombola contribui para reposicionar a raça como 

categoria medular para se pensar o direito, trazendo à tona a face oculta da modernidade, 

a colonização e escravidão. Relevando, também, o direito como meio que hierarquiza 

racialmente e reproduz desigualdades, expondo o racismo como problema que atravessa 

o constitucionalismo na modernidade (QUEIROZ, 2017). Ou seja, o quilombo é a 

categoria chave ao opor-se a narrativa de apagamentos históricos. E ao inventar e 

reinventar a tradição (ROSENFELD, 2003, p. 110) manifesta-se como movimento 

constitucional contínuo. 
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Como Sousa (2019) coloca, o quilombo tem como abordagem a cosmo visão da 

resistência em que implica em duas dimensões: a perspetiva ontológica e a 

epistemológica, considerando que 

a ontologia que alimenta a ação de racismo do Estado nega a condição de 

humanidade ao ser negro, adotada a racialização para categorizar de forma 

hierarquizada quem é humano e quem não é, cabendo aos não brancos a 

condição de não humano, bem como nega a condição de igual pertencente ao 

pacto de formação da nação brasileira, o que resulta em negação da 

humanidade e condição de nacional aos não brancos (SOUSA, 2019). 

Assim, enfrenta as subalternizações impostas pela modernidade. O quilombo, faz 

fissuras na narrativa oficial da nação, demonstrando que a liberdade seria a de pertencer, 

fazer parte da comunidade política, sendo, portanto, a luta territorial como disputa 

constitucional para ser membro, e a igualdade em que se torna pertencente ao pacto da 

nação (SOUSA, 2019). Assim, as comunidades negras rurais disputam a identidade 

constitucional brasileira, mas também defendem uma concepção de constituição. 

O reconhecimento do patrimônio cultural, material e imaterial das comunidades 

quilombolas na Constituição de 1988 foi um esforço da agência negra contra a narrativa 

mítica da formação do Estado. Sendo assim, “é um ponto de tensão no sistema 

constitucional que permite articular a partir de suas trajetórias histórico-jurídica a agência 

quilombola na luta pela terra, neste caso a constituição de territorialidades negras – 

famílias e propriedades negras” (GOMES, 2019, p. 164). 

A potência desses movimentos que ocorreram na década de 80 geraram uma 

fissura na narrativa institucional. Contrariando, assim, a ideia de que o negro é uma 

personagem submisso na construção do ideal de nação, expressando-se como sujeito 

constitucional. Então, “os quilombos são uma expressão do protesto do negro que 

confronta a representação constante de passividade, paternalismo e vitimismo contidas na 

narrativa da nação.” (GOMES, p. 190, 2019).  

Ademais, os documentos já, denunciam o papel ativo dessas comunidades na 

historiografia brasileira, mas, principalmente, na construção histórica e teórica do 

constitucionalismo brasileiro. “O caráter de lembrança e presença dos quilombos ao longo 

da história do Brasil” salientando seu próprio significado no processo de formação do 

Brasil, e também suas representações nos dias atuais (GOMES, 2019, p. 190). 
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Não permitir o pertencimento territorial é manter a condição de escravizado, 

impedir a condição de livres aos afro-brasileiros, negar a condição de sujeito 

constitucional como autor da constituição e rega-los a condição de submetidos 

à constituição, o que nega a condição constitucional da nação brasileira e 

afirma um poder de comando opressor, que se apresenta pela díade comando e           

obediência, o oposto de democracia declarada na CF/88 (SOUSA, 2019, 

prefácio). 

O quilombo, como experiência da diáspora, é central para a conquista de direito e 

garantias da agência negra. A presença do quilombo no texto constitucional rompe com 

o apagamento e silenciamentos das lutas negras, mas também, com um 

constitucionalismo de bases coloniais, hierarquizante e incongruente. Por meio de 

narrativas diversas, os quilombos enraizaram histórias de lutas sobre os direitos 

fundamentais, oferencendo densidade normativa para que o conteúdo constitucional se 

radicaliza, ou seja, efetive-se (GOMES, 2019). 

Atentando-se para o caráter vivo da constituição (ROSENFELD, 2003, p. 23), as 

comunidades negras rurais evidenciam que a inserção como sujeito constitucional é um 

desafio permanente. Para além de buscar “enraizar uma historicidade do direito 

fundamental, principalmente para que a atribuição da identidade política e jurídica, 

portanto, a condição de sujeito constitucional decorre de uma noção racializada da luta 

pelo território” (GOMES, 2022, p. 347). 

4.2 ONDA NEGRA, MEDO BRANCO 

Com fundamento na Obra de Clovis Moura, Queiroz e Gomes (2021), destacam 

que a centralidade do quilombo impulsiona três interpretações, dentre ela, a denúncia do 

medo branco como elemento constitutivo da prática jurídica brasileira. O antagonismo 

inerente a identidade brasileira aliada ao conflito do “Eu” e do “Outro” não-quilombola, 

nos dão subsídios para compreensão da crise da branquidade ao que, então seria o sujeito 

constitucional e como a ameaça ao privilégio consolidado pela cultura jurídica germina 

no branco medo subjetivo e social. 

Segundo Azevedo (1987, p. 251), para o imaginário da elite brasileira, “a 

escravidão, fonte de todos os males do país, seria a responsável pela presente indolência 

e má educação de brasileiros de todos os matizes”. A autora expressa que com a 
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importação de mão de obra imigrante, o negro começa a ser descaracterizado não só 

enquanto força de trabalho, mas sobretudo como futuro cidadão.  Então, a partir disso os 

argumentos especificamente racistas, complementados por outros encontrados nas teorias 

científicas, começam a descartar o povo negro, “acusando-os não só de membros de uma 

raça inferior tendente fatalmente à ociosidade, à desagregação social e ao crime, como 

também de maus trabalhadores, de incapazes para o trabalho livre” (AZEVEDO, 1987, 

p. 253).  

Essa proposição, manifesta o medo branco na criação do “ser inimigo”, do 

“outro”, da alteridade como temerário. Para Moura (1988, p. 87), o medo branco tem duas 

faces: a) ele serve para dimensionar como as rebeliões negras desgastaram o regime 

senhorial; b) ilumina as táticas políticas e jurídicas adotadas para conter a generalização 

dessas rebeliões, impedindo uma destruição total do sistema. Nessa trama, o medo 

contribui como subsídio para narrativa de passividade, mas, paradoxalmente, indica o 

impacto da mobilização quilombola na “psique” da branquitude.  O que não foi diferente 

no período da ANC.  

A partir desse discernimento, foi selecionado como último documento uma 

matéria do Estadão publicada em 13 de dezembro de 1987, em meio a um cenário que se 

discutia as repercussões da ANC, intitulada “Os escravos do Interior fugiam para o 

Litoral”. O documento, em uma análise visual, apresenta duas imagens vinculadas a 

matéria, ambas de autoria de Arnaldo Fiaschi, jornalista que trabalhou por muitos anos 

no Estadão. Entretanto, não existe nenhum vínculo que o Arnaldo Fiaschi foi o autor da 

reportagem, e não tem nenhum indicativo de quem seja. 

 A partir desse documento foram possíveis extrair ambiguidades e argumentos que 

representam como conteúdo constitucional que estava sendo elaborado para proteção da 

vida quilombola, que seria o atual art. 68 do ADCT, era visto midiaticamente e como tais 

argumentos representam imagens sociais do que seriam o quilombo. O próprio título da 

matéria e os verbetes, como “a localização é quase impossível” e “estão espalhados por 

todos Brasil” já indicam muita coisa. Primeiro que, pela matéria, o que se conhece por 

quilombos tem um único vínculo com a fuga da escravidão, remetendo, assim, como uma 

experiência atrelada apenas ao passado.  

E em um segundo momento uma contradição, por estarem espalhados por todo 

território nacional, mas sendo impossível de localizá-los. A opinião do autor por afirmar 

que é quase impossível de localizar está muito vinculada a uma necessidade de 
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comprovação da existência destes e de um medo de uma desapropriação extensiva, já que 

estariam espalhados por todo território. 

 A elaboração de uma matéria jornalista fortifica a ideia das duas faces do medo 

branco como já proposto por Moura (1988), indica: a) que o movimento das comunidades 

negras rurais ganharam um proporção maior que local, como São Luis-MA e Brasília-

DF, alcançando outras regiões e jornais de grande circulação; b) que, consequentemente, 

significa que teve um alcance considerável capaz de tensionar a narrativa tradicional que 

nega a presença negra no debate constitucional; c) que os argumento ideológicos 

levantados pela matéria, indicam o medo da branquidade; d) que a movimentação 

quilombola repercutiram na condição jurídico-política das relações raciais, portanto, 

como cidadãos negros e brancos seriam aprendidos no projeto constitucional. 

O temor quanto a aprovação retrata uma ignorância sobre o processo de titulação 

dos territórios quilombolas e também sobre o que seriam comunidades quilombolas, 

discutidas na constituinte. Além disso, também mostra como existia um debate sobre a 

sobre comunidades quilombolas no período constituinte, pelo menos no cenário midiático 

de São Paulo. 

A reportagem, de forma genérica afirma que “historiadores, políticos e militantes 

de movimento de ‘defesa do negro’ considerariam “praticamente impossível” a 

localização de áreas onde existiriam “antigos quilombos” no litoral paulista. A 

localização de áreas que existiriam os quilombos, entendo que seja a opinião pessoal do 

autor, que poderia estar baseada em representações produzidas pelos mitos racistas.  

E mais, afirma de forma genérica que “o grupo”, sem determinar qual grupo seria, 

divergiria sobre o número de “agrupamentos de negros fugidos” que existiram na região. 

A utilização de formas genéricas em um texto jornalístico seria para corroborar para 

argumentos que seriam tragos. Até porque os diversos grupos citados acima não deveriam 

compartilhar opiniões semelhantes do cenário que estava sendo posto.  

Diversos trechos da reportagem sinalizam os itens acima pontuados, porém um 

trecho em específico: “Estão espalhados por todo o brasil”. Esta proposição já sinaliza a 

contradição com o imaginário de isolamento contido no conceito já estabelecido no senso 

comum racista sobre o quilombo, atestando que já se tinha dimensão que o quilombo era 

uma prática social constitutiva do Brasil. 

Abaixo desta manchete, infere-se o que seria quilombos com base em uma 

definição realizada em 1740 pelo rei de Portugal. As imagens e representações do 

quilombo no texto encontram referência em uma definição de quilombo de 1740 feita em 
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resposta ao rei de Portugal que seria “toda habitação de negros fugidos que passem de 

cinco, em parte despovoada, ainda que não tenham ranchos levantados nem se achem 

pilões neles” e ainda declara que, de acordo com essa definição “o Brasil se converteu, 

praticamente, em um conjunto de quilombos”. 

Tendo esse conceito como pressupostos, afirmam que o Brasil, portanto, seriam 

um conjunto de quilombos. 

Este trecho reforça a tese de que, para o imaginário da época, comunidades 

quilombolas seriam arcaicas e, necessariamente, significariam os resquícios da fuga de 

escravizados em oposição a escravidão. Principalmente, ao utilizarem conceitos do 

período colonial. Apoiado neste conceito, a reportagem inferiu que todo território 

nacional seria quilombola e que, contraditoriamente, seria difícil localizar, pois estariam 

espalhados em todo território. Ainda que não esteja expresso, esta proposição sugestiona 

a possibilidade do que, então seria, a “perda” de território nacional para o que seriam 

quilombos.  

Para mais, maior parte da reportagem tende para esse sentido, que seria que os 

quilombos do passado, por estarem vinculados exclusivamente à fuga de negros ou 

escravos, não permanecem no presente, já sendo substituído pela urbanização e pelas 

cidades. Percebo, assim, uma imagem dos quilombos cristalizadas no passado, e como 

estrutura antiga, totalmente desvinculadas do presente, sendo somente possível acessa-las 

por meio de documentos históricos que comprovem. Isto é, não existindo comunidades 

quilombolas no presente. 

Esse movimento de temor encontra similaridades do que fora narrado por 

Azevedo em 1987, que os períodos de transição denotam segurança e ordem do ‘velho’ 

para o ‘novo’, de um caminhar sereno e certo rumo ao tempo de progresso para a 

branquidade. Mas, concomitantemente, um grande temor a alteridade – o negro. A 

branquidade, vê-se, portanto, ansiando pela ordem, segurança pública e defesa da 

propriedade privada. 

O temor branco denúncia o peso da branquidade na hermenêutica jurídica, 

devendo esta ser capaz de dobrar os parâmetros da razão moderna, na medida em que as 

disputas de poder não são exprimíveis apenas em cálculos econômicos e políticos 

(QUEIROZ; GOMES, 2021, p.749). 

Em síntese, o documento nos mostra que existia a forte presença na mídia paulista 

sobre as comunidades quilombolas no período constituinte e pairava um receio sobre o 

alcance desse artigo e o que este iria modificar no cotidiano. Um receio muito vinculado 



   43 

 

a uma imagem estática construída que só está vinculada a um período colonial e de 

rebelião do quilombo e, portanto, um desconhecimento do que seriam os quilombos na 

atualidade.  

Assim, oscilando entre um resgaste histórico de cidades urbanizadas na atualidade 

e a comprovação da permanência de quilombos no passado desse local, ou uma negação 

de um histórico permanente, ainda que haja registro de que existiam. Como sinalizado 

por Azevedo (1987, p. 257), a herança do passado escravista é sempre renovada que, 

ainda que reconheça um lugar emancipatório, o negro, embora cidadão, deve manter-se 

sujeito ao interesse das elites brancas devido ao seu “sangue escravo”. O receio do negro 

como sujeito deixou não só rastros visíveis, conscientes, mas também todo um lodo 

inconsciente de atitudes, disposições comportamentais, hábitos e interpretações pautadas 

por esse altericídio (QUEIROZ; GOMES, 2021 p. 749). 
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5 CONCLUSÃO 

Tornou-se, então, importantíssimo o alargamento das fontes do Direito a fim de 

legitimar sujeitos silenciados da construção história e jurídica do Brasil que possibilite, 

de fato, a materialização da promessa constitucional de igualdade e liberdade. O 

quilombo, emerge como uma fonte documental que contraria uma narrativa oficiosa e 

monista, além de ampliar uma dimensão teórico metodológica da produção 

constitucional. 

Emerge a necessidade de desenvolver uma metodologia que possibilite um olhar 

para a complexidade das relações raciais no Brasil e com isso estrutura uma mudança 

epistêmica, tendo em vista que as fontes clássicas advindas do monismo jurídico se 

mostram insuficientes para abranger o fenômeno jurídico da produção de saber do direito. 

A partir disso, ao lançar um olhar sobre o contexto de redemocratização que 

antecedeu a Assembleia Nacional Constituinte em 1987, diversas mobilizações negras 

incidiram objetivamente no debate constitucional da época e por meio de um fluxo entre 

o movimento negro rural e o movimento negro urbano, foi possível germinar um 

movimento nacional, experienciado pela Convenção Nacional do Negro pela 

Constituinte, que apresentasse um compromisso constitucional de enfrentamento ao 

racismo. 

Ademais, os elementos levantados neste trabalho contribuem para a compreensão 

de que as comunidades negras rurais foram atores constitucionais fundamentais para 

inscrição do art. 68 do ADCT na Constituição de 1988 e provocaram, no debate político-

constitucional, uma reconstrução teórica do constitucionalismo ao romper com noções de 

igualdade, liberdade e propriedades aos moldes dos discursos liberais e coloniais. 

A contar disso, as comunidades negras rurais contribuem para o saber contra 

hegemônico, principalmente, no que toca a relação do homem com a propriedade. Como 

bem colocado por Dias (2019, p. 41), a terra está vinculada a “construção social identitária 

de territorialidade construída, por meio de uma sociabilidade territorial própria de cada 

comunidade, que se originou das várias formas de luta e resistência ao processo 

escravocrata colonial em que esses povos foram e são submetidos”. 

Assim, a incidência das comunidades negras rurais na esfera pública é dirigida 

para a fortificação de sua experiência como sujeito político e, principalmente, a defesa da 

vida quilombola como matéria constitucional. E a presença de atores negros, como 
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Vercilene Dias e Benedita da Silva, mesmo que em espaço-tempo distintos, a primeira 

em 2019 e última em 1987, a importância das contribuições do povo negro para narrar e 

construir sua própria história, seja na inscrição do art. 68 do ADCT, seja na produção 

científica do direito ao reinterpretar o que é ser cidadão brasileiro e questionar a narrativa 

oficiosa do ser negro e ser quilombola. 

Para isso, foi destacada a articulação de dois movimentos para a inscrição do Art. 

68 da ADCT: a) I Encontro de Comunidades Negras Rurais do Maranhão; b) a Carta-

Convite aberta a toda comunidade negra brasileira, a todas as entidades negras, militantes 

negros e demais interessados na nossa luta. 

O movimento negro urbano em conjunto com o movimento negro rural, buscaram 

incidir no cenário constitucional de 1987, propondo uma nova ordem social e compatível 

com uma democracia verdadeira que contemple a população negra e todas suas 

particularidades. Por meio da Convenção Nacional do Negro pela Constituinte, o povo 

negro pode mobilizar movimentos sólido a fim de reivindicar garantias fundamentais na 

Assembleia Nacional Constituinte. Este evento representa o registro da autonomia do 

movimento negro rural como mecanismo que salienta a complexidade da experiência 

quilombola e sua incidência na formação social brasileira e, logicamente, na proposta 

democrática de 1987. 

 A ação quilombola desvela a crise o que seria então sujeito constitucional e a 

repercussão no privilégio consolidado pela cultura jurídica da cidadania branca. E não só 

isso, o quilombo apresenta-se como categoria chave ao opor-se a narrativa de 

apagamentos históricos. Movimenta, também, o desconforto branco diante de uma rasura 

no que se compreende como “Eu” e o “Outro” e consequentemente, crise do conforto da 

cidadania embranquecida. 

Este medo branco encontra afinidade com o debate social da época, como indicado 

pela mencionada reportagem do Estadão no ano de 1987. Um receio muito vinculado a 

uma imagem estática construída que só está vinculada a um período colonial do quilombo 

e, portanto, um desconhecimento do que seriam os quilombos na atualidade. Após análise 

dos documentos encontrados verifica-se que os movimentos negros rurais são sujeitos 

constitucionais e foram os autores que movimentaram a inscrição do art. 68 do ACDT. 

Além disso, evidenciam a articulação e planejamento em busca de direitos fundamentais, 

e o conhecimento do Estado e da sociedade civil como um todo sobre a demanda que se 

rebelava na época. 
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Melhor dizendo, compreende-se que o movimento negro rural, conjuntamente 

com atores chaves do movimento negro urbano, contribuíram para inserção de forma 

incisiva no debate constitucional e possibilitaram, de fato, a formalização de direitos das 

comunidades quilombolas, contrariando hipóteses de que os artigos que garantem direitos 

culturais e territoriais as comunidades quilombolas foram pactuados pelo acaso dos 

constituintes. Sendo, portanto, o movimento negro rural um dos principais autores de uma 

história constitucional contra hegemônica. 

Conforme, Sousa (2019) afirma, a cosmovisão da resistência é identificada nas 

ações das comunidades quilombolas, em que a vinculação territorial é sinônimo de 

liberdade para ser (ontológico) e ser constitucional. Além disso, as noções de liberdade, 

igualdade e propriedade colocados por esses sujeitos, põem em questão o 

constitucionalismo brasileiro, não só por complexificar essas categorias estruturantes do 

estado moderno, mas sim dar vida ao lugar de autoria da história da nação e oxigenar o 

discurso do formalismo, da universalidade e racionalismo ao oferecer a este campo 

oralidade, subjetividade e memória. 

Por conseguinte, o movimento negro rural é uma das principais experiências de 

luta que se estende por toda história brasileira. No presente é uma possibilidade para 

rasurar a narrativa oficial, evidenciar o paradoxo da modernidade e o conflito racial 

existente no Brasil, demonstrando, essencialmente, sua a afinidade com democracia e a 

garantia diretos fundamentais no paradigma do Estado Democrático de Direito. 
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ANEXO A — Carta Convite aberta a toda comunidade negra brasileira, a todas as 

entidades negras, militantes negros e demais interessados na nossa luta, junho de 

1986. 
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ANEXO B — Produto da Convenção Nacional do Negro pela Constituinte: 

reivindicações, outubro de 1986. 
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ANEXO C — Os escravos do interior fugiam para o litoral. Jornal Estadão, 1987.  

 


